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R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 621,80

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.
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CONVITE

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, por meio da SMFO – Secretaria Municipal de Finanças e Orça-
mento, convida para Audiência Pública da Elaboração da LOA – Lei Orçamentária Anual - 2024.

Data da Realização:- 21 de Setembro de 2023
Horário: 14h00
Local:- Câmara Municipal
Rua Carlos Gomes, nº 999, Jardim Jafet
Cordeirópolis, SP

MARIA ELISA VITTE DE SOUZA
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 019/2023

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9261/2023 ENTRE O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS/SP E a 
associação de pais e amigos DOS EXECPCIONAIS – APAE DE CORDEIRÓPOLS, inscrita no CNPJ SOB O 
Nº 47.769.005/0001-47. O presente extrato tem por objeto a publicação de inexigibilidade de chamamento pú-
blico da emenda parlamentar federal (INVESTIMENTOS), através do termo de fomento nº 010/2023, que visa 
“OFERECER UM SERVIÇO DE QUALIDADE PARA OS 214 USUÁRIOS E FAMÍLIAS DEVIDAMENTE 
INSCRITOS NA APAE DE CORDEIRÓPOLIS, MELHORANDO SUA QUALIDADE DE VIDA PREPA-
RANDO-OS PARA A INCLUSÃO SOCIAL.” JUSTIFICATIVA: verifica-se a procedência de inexigibiLidade 
através de emenda PARLAMENTAR FEDERAL (INVESTIMENTOS) Consoante o fundamento jurídico su-
Pracitado, UMA VEZ QUE A ENTIDADE VEM DESENVOLVENDO ATIVIDADES EM PARCERIA COM 
O PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE MANEIRA SATISFATÓRIA, QUE A ATIVIDADE DO OBJETO É DE 
NATUREZA SINGULAR, É A ÚNICA QUE PRESTA ATENDIMENTO VOLTADO AS PESSOAS COM DE-
FICIÊNCIAS NO MUNICÍPIO. CONSIDERANDO QUE O PLANO DE TRABALHO ESTÁ CONDIZENTE 
COM O OBJETO PROPOSTO E QUE NESTE CONTEXTO, MEDIANTE A INEGÁVEL NATUREZA PÚ-
BLICA DOS SERVIÇOS OFERTADOS PELA PROPONENTE NAS ÁREAS SUPRAMENCIONADAS, O 
REPASSE DE RECURSOS É MEDIDA QUE SE IMPÕE, EIS QUE SÃO DIREITOS CONSTITUCIONAL-
MENTE RECONHECIDOS PELOS CIDADÃOS, EM CARATER PÚBLICO DE PRESTAÇÃO, SENDO 
FACULTADA AO GESTOR, NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, A CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS COM 
ENTIDADES CIVIS PARA EXECUÇÃO DOS MESMOS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31, da Lei 
Federal N. º13.019/2014 ART. 30, do Decreto Municipal nº 5.550 de 1º de março de 2017, e Decreto Municipal 
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nº. 5.556, de 13 de março de 2017. A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis visando firmar o Termo de fomento 
COM associação DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, no qual o município EFETUARÁ o 
repasse de r$100.000,00 (CEM mil reais), PROVENIENTES da emenda pARLAMENTAR FEDERAL, ATRA-
VÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Cordeirópolis/SP, aos 15 de SETEMBRO de 2023

MÁRCIA CARRON
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER E  DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preços

Licitação: Pregão Presencial 015/2023. 
Objeto: Registro de preço para fornecimento de pedra tipo rachão. 
Detentora: Extramix Concreto Ltda (Valor total: R$800.000,00)
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 04/09/2023

Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitações

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 020/2023

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8749/2023 ENTRE O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS/SP E a 
associação ação social e educativa da paróquia de santo antÔnio de cordeirópolis - acesac, inscrita no CNPJ SOB 
O Nº 51.421.857/0001-16. O presente extrato tem por objeto a publicação de inexigibilidade de chamamento 
público da emenda PARLAMENTAR FEDERAL, através do termo de fomento nº 011/2023, que visa “ATEN-
DER COM DIGNIDADE FAMÍLIAS DE BAIXA OU NENHUMA RENDA, EM SITUAÇÃO DE VULNE-
RABILIDADE SOCIAL/RISCO SOCIAL, MEDIANTE AÇÕES COM ENFOQUE SÓCIO-EDUCATIVO, 
DE MODO A CONTRIBUIR PARA SUA EMANCIPAÇÃO, COM VISTAS À INCLUSÃO SOCIAL.” JUS-
TIFICATIVA: verifica-se a procedência de inexigibiLidade através de emenda PARLAMENTAR FEDERAL 
Consoante o fundamento jurídico suPracitado, UMA VEZ QUE A ENTIDADE VEM DESENVOLVENDO 
ATIVIDADES EM PARCERIA COM O PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE MANEIRA SATISFATÓRIA, 
QUE A ATIVIDADE DO OBJETO É DE NATUREZA SINGULAR, E A ÚNICA QUE PRESTA ATENDI-
MENTO VOLTADO AS PESSOAS COM VULNERABILIDADE/RISCO SOCIAL. CONSIDERANDO 
QUE O PLANO DE TRABALHO ESTÁ CONDIZENTE COM O OBJETO PROPOSTO E QUE NESTE 
CONTEXTO, MEDIANTE A INEGÁVEL NATUREZA PÚBLICA DOS SERVIÇOS OFERTADOS PELA 
PROPONENTE NAS ÁREAS SUPRAMENCIONADAS, O REPASSE DE RECURSOS É MEDIDA QUE SE 
IMPÕE, EIS QUE SÃO DIREITOS CONSTITUCIONALMENTE RECONHECIDOS PELOS CIDADÃOS, 
EM CARATER PÚBLICO DE PRESTAÇÃO, SENDO FACULTADA AO GESTOR, NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, A CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS COM ENTIDADES CIVIS PARA EXECUÇÃO DOS MES-
MOS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31, da Lei Federal N. º13.019/2014 ART. 30, do Decreto Municipal 
nº 5.550 de 1º de março de 2017, e Decreto Municipal nº. 5.556, de 13 de março de 2017. A Prefeitura Munici-
pal de Cordeirópolis visando firmar o Termo de fomento COM a ação social e educativa da paróquia de santo 
antÔnio de cordeirópolis - acesac, no qual o município EFETUARÁ o repasse de r$25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais), PROVeNIENTES da emenda pARLAMENTAR FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DA MULHER E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Cordeirópolis/SP, aos 15 de SETEMBRO de 2023

MÁRCIA CARRON
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER E  DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 021/2023

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8060/2023 ENTRE O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS/
SP E a associação cordeirópolense de assistência social à comunidade - acorac, inscrita no CNPJ SOB O Nº 
05.167.615/0001-20. O presente extrato tem por objeto a publicação de inexigibilidade de chamamento público 
da emenda PARLAMENTAR FEDERAL (CUSTEIO), através do termo de fomento nº 012/2023, que visa “DE-
SENVOLVER O TRABALHO SOCIAL COM AS FAMÍLIAS, VISANDO A PREVENÇÃO DE SITUAÇÕES 
DE RISCO SOCIAL E FORTALECIMENTO DOS VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS, PRO-
MOVENDO TAMBÉM AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS, EDUCATIVAS E AÇÕES VOLTADAS PARA 
REDUÇÃO DE RISCO A SAÚDE NA ÁREA DE PREVENÇÃO E AUXÍLIO AO TRATAMENTO DO CÂN-
CER”. JUSTIFICATIVA: verifica-se a procedência de inexigibiLidade através de emenda PARLAMENTAR 
FEDERAL Consoante o fundamento jurídico suPracitado, uma vez que a entidade VEM DESENVOLVENDO 
ATIVIDADES EM PARCERIA COM O PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE MANEIRA SATISFATÓRIA, 
QUE A ATIVIDADE DO OBJETO É DE NATUREZA SINGULAR, E a única que presta atendimento voltado 
ÀS famílias e PESSOAS em auxílio ao tratamento ao câncer, cONSIDERANDO QUE O PLANO DE TRA-
BALHO ESTÁ CONDIZENTE COM O OBJETO PROPOSTO E QUE NESTE CONTEXTO, MEDIANTE 
A INEGÁVEL NATUREZA PÚBLICA DOS SERVIÇOS OFERTADOS PELA PROPONENTE NAS ÁREAS 
SUPRAMENCIONADAS, O REPASSE DE RECURSOS É MEDIDA QUE SE IMPÕE. EIS QUE SÃO DI-
REITOS CONSTITUCIONALMENTE RECONHECIDOS PELOS CIDADÃOS, EM CARATER PÚBLICO 
DE PRESTAÇÃO, SENDO FACULTADA AO GESTOR, NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, A CELEBRA-
ÇÃO DE PARCERIAS COM ENTIDADES CIVIS PARA EXECUÇÃO DOS MESMOS. FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL: Art. 31, da Lei Federal N. º13.019/2014 ART. 30, do Decreto Municipal nº 5.550 de 1º de março 
de 2017, e Decreto Municipal nº. 5.556, de 13 de março de 2017. A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis vi-
sando firmar o Termo de fomento COM associação cordeirópolense de assistência social à comunidade - acorac, 
no qual o município EFETUARÁ o repasse de r$25.000,00 (VINTE E CINCO MIL reais), PROVINIENTES 
da emenda PARLAMENTAR FEDERAL (CUSTEIO), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA MU-

LHER E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Cordeirópolis/SP, aos 15 de SETEMBRO de 2023

MÁRCIA CARRON
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER E  DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 022/2023

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8027/2023 ENTRE O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS/SP E 
a associação de pais e amigos DOS EXECPCIONAIS – APAE DE CORDEIRÓPOLS, inscrita no CNPJ SOB 
O Nº 47.769.005/0001-47. O presente extrato tem por objeto a publicação de inexigibilidade de chamamento 
público da emenda PARLAMENTAR FEDERAL (CUSTEIO), através do termo de fomento nº 013/2023, que 
visa “OFERECER UM SERVIÇO DE QUALIDADE PARA OS 212 USUÁRIOS E FAMÍLIAS DEVIDA-
MENTE INSCRITOS NA APAE DE CORDEIRÓPOLIS, MELHORANDO SUA QUALIDADE DE VIDA 
PREPARANDO-OS PARA A INCLUSÃO SOCIAL.” JUSTIFICATIVA: verifica-se a procedência de inexigibi-
Lidade através de emenda PARLAMENTAR FEDERAL (CUSTEIO) Consoante o fundamento jurídico suPra-
citado, UMA VEZ QUE A ENTIDADE VEM DESENVOLVENDO ATIVIDADES EM PARCERIA COM O 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE MANEIRA SATISFATÓRIA, QUE A ATIVIDADE DO OBJETO É DE 
NATUREZA SINGULAR, E A ÚNICA QUE PRESTA ATENDIMENTO VOLTADO àS PESSOAS COM DE-
FICIÊNCIAS NO MUNICÍPIO, CONSIDERANDO QUE O PLANO DE TRABALHO ESTÁ CONDIZENTE 
COM O OBJETO PROPOSTO E QUE NESTE CONTEXTO, MEDIANTE A INEGÁVEL NATUREZA PÚ-
BLICA DOS SERVIÇOS OFERTADOS PELA PROPONENTE NAS ÁREAS SUPRAMENCIONADAS, O 
REPASSE DE RECURSOS É MEDIDA QUE SE IMPÕE, EIS QUE SÃO DIREITOS CONSTITUCIONAL-
MENTE RECONHECIDOS PELOS CIDADÃOS, EM CARATER PÚBLICO DE PRESTAÇÃO, SENDO 
FACULTADA AO GESTOR, NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, A CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS COM 
ENTIDADES CIVIS PARA EXECUÇÃO DOS MESMOS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31, da Lei 
Federal N. º13.019/2014 ART. 30, do Decreto Municipal nº 5.550 de 1º de março de 2017, e Decreto Municipal 
nº. 5.556, de 13 de março de 2017. A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis visando firmar o Termo de fomento 
COM associação DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, no qual o município EFETUARÁ o 
repasse de r$100.000,00 (CEM mil reais), PROVENIENTES da emenda pARLAMENTAR FEDERAL (CUS-
TEIO), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Cordeirópolis/SP, aos 15 de SETEMBRO de 2023

MÁRCIA CARRON
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

AVISO DE SUSPENSÃO E REABERTURA

Pregão Eletrônico nº 22/2023
Processo nº 6394/2023

Objeto: “Registro de preços para aquisição de cartuchos de tinta e toner’s para impressoras”.
Fica suspenso o processo licitatório, que teria sessão em 20/09/2023 às 9:00h por equívoco no edital.
Fica marcada nova data nos seguintes termos:
Data da Sessão: 29/09/2023
Horário: 09:00 horas

O edital das Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES e comprasbr.com.br.

Cordeirópolis, 15 de Setembro de 2023.
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Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras

AVISO DE SUSPENSÃO

Pregão Eletrônico nº 24/2023
Processo nº 5108/2023

Objeto: “Registro de Preços para aquisição de pneus para veículos leves, caminhões, ônibus, tratores e máqui-
nas pertencentes à frota Municipal da Prefeitura de Cordeirópolis, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas neste termo”.
Fica suspenso o processo licitatório, que teria sessão eletrônica em 21/09/2023 às 9:00h para adequação do 
processo licitatório.

Cordeirópolis, 15 de Setembro de 2023.

Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras

AVISO DE EDITAL

O SAAE DE CORDEIRÓPOLIS, torna público a abertura do PREGÃO PRESENCIAL 011/2023, REGIS-
TRO DE PREÇO, para futura aquisição de Cloreto de Polialumínio (PAC). Credenciamento às 09h00m do 
dia 10 de outubro de 2023, sessão imediatamente após o término do credenciamento. Local: Estrada Municipal 
Paulo Botion COR:357, nº 35 – Bairro do Cascalho – Cordeirópolis/SP. O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos no site oficial: https://www.saae.cordeiropolis.sp.gov.br/licitacoes - Cordeirópolis, 15 de setembro de 
2023. Silvio da Silva – Presidente Executivo.

ATO DA MESA Nº 06, DE 01 SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por anulação parcial/total de dotação, e dá outras pro-
vidências.  

Considerando o reajuste do plano de saúde encaminhado pela Unimed neste ano de 2023, em 13,12% 

Considerando a celebração do contrato 12, na área de tecnologia, realizado em caráter emergencial, no dia 24 
de agosto de 2023;

Considerando prognóstico de realização de novas licitações e obras de arquitetura e engenharia, conforme 
Convite nº 03/2023 e seguintes,

A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis considerando a autorização contida no inciso V do artigo 167 
da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.307, de 14 de dezembro de 2022, resolve:

Art. 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no valor de R$ 210.000,00 
(duzentos e dez mil reais) com a seguinte classificação:

Local Econômica Funcional Ação Fonte C. Apl. Valor

01.20.01 3.3.90.08.00 01.031.2000 2049 1 110.000  10.000,00 

01.20.01 3.3.90.33.00 01.031.2000 2050 1 110.000  100.000,00 

01.20.01 3.3.90.39.00 01.031.2000 2050 1 110.000 100.000,00 

TOTAL 210.000,00
 
Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto, nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal 4320/64, por anulação parcial das seguintes dotações:

Local Econômica Funcional Ação Fonte C. Apl. Valor

01.20.01 3.3.90.39.00 01.031.2000 1121 1 110.000  10.000,00 

01.20.01 3.3.90.30.00 01.031.2000 2050 1 110.000  200.000,00 

TOTAL 210.000,00
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Registre-se, Publique-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 01 setembro de 2023.

Verª. José Antonio Rodrigues
Presidente

 Ver. Diego Fabiano de Oliveira           Ver. Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Moraes
              1º Secretário         2º Secretário

Registrado e Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis no dia 01 setembro de 2023

Maria Cristina Degaspari Abrão Saad
Diretora Geral

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

(Projeto de Resolução de autoria da Mesa Diretora)

CRIA O JORNAL OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS - JOCMC DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL: 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É PROMULGADA A SEGUINTE RESOLU-
ÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 30, INCISO IV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓ-
POLIS: 

Art. 1º Fica instituído o Jornal Oficial da Câmara Municipal de Cordeirópolis - JOCMC, como meio oficial de 
publicação e divulgação dos atos oficiais processuais, administrativos e legislativos, bem como das comunica-
ções em geral da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

§ 1º Excepcionados os casos nos quais a legislação impõe publicação em veículo específico, a publicação no 
Jornal Oficial da Câmara Municipal de Cordeirópolis substitui, para todos os efeitos legais, qualquer outro meio 
de publicação oficial.

§ 2º A publicação será eletrônica e atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e inte-
roperabilidade, garantidos pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP – Brasil, ou por certificação 
e autenticação própria do sistema da Câmara Municipal.

§ 3º As publicações do jornal oficial eletrônico ou as de maior relevância também poderão ser feitas de forma 
impressa, com recursos próprios ou no Jornal Oficial do Município de Cordeirópolis, visando dar ampla publi-
cidade, sendo vedada sua comercialização.

Art. 2º O Jornal Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Cordeirópolis será veiculado através da sua dispo-
nibilização no sítio oficial da Câmara Municipal de Cordeirópolis, na internet, podendo ser acessado de forma 
gratuita por qualquer interessado, independentemente de cadastramento.

§ 1º O Jornal Oficial Eletrônico será organizado em três seções: atos legislativos, atos administrativos e editais 
e convocações.

Art. 3º O Jornal Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Cordeirópolis será publicado em dias úteis, facul-
tando-se a publicação aos sábados, domingos e feriados.

§ 1º As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Cordeirópolis serão disponibilizadas a 
partir das 10 horas da manhã.

§ 2º Excepcionalmente, poderá ser publicada edição extra, independente do horário, em razão da relevância e 
da urgência da matéria.

§ 3º Eventuais prazos para a prática de atos previstos no jornal terão início no primeiro dia útil subsequente ao 
considerado como data de publicação.

§ 4º Na hipótese em que problemas técnicos dificultem a publicação ou o acesso ao Jornal Oficial Eletrônico da 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, tal fato será certificado pelo servidor responsável e colocado aviso no sítio 
eletrônico, podendo os prazos aludidos no §3º sofrerem prorrogação, à critério da Presidência.

§ 5º Após a publicação do Jornal Oficial da Câmara, os documentos não poderão sofrer modificações ou supres-
sões, sendo eventuais erros ou retificações objeto de nova publicação.

Art. 4º À Câmara Municipal de Cordeirópolis são reservados todos os direitos autorais e de publicação relativos 
ao Jornal Oficial Eletrônico da Câmara Municipal.

Art. 5º O Presidente da Câmara designará os servidores para assinar digitalmente, e em nome da Câmara Mu-
nicipal de Cordeirópolis, o Jornal Oficial Eletrônico, por meio de regulamentação própria.

Art. 6º Caberá à Presidência da Câmara regulamentar os procedimentos necessários para publicação, divulga-
ção e veiculação do Jornal Oficial Eletrônico da Câmara Municipal Cordeirópolis.
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Art. 7º Será dada ampla divulgação à criação do Jornal Oficial da Câmara Municipal de Cordeirópolis, devendo 
ser publicado conteúdo informativo no Jornal Oficial do Município de Cordeirópolis em uso, por 15 (quinze) 
edições consecutivas.

Art. 8º As publicações do Jornal Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Cordeirópolis, para fins de arqui-
vamento, serão de guarda permanente.
Art. 9º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da 
Câmara Municipal.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Resolução nº 6, de 27 de 
junho de 1995.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 13 de setembro de 2023.

José Antonio Rodrigues
Presidente

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 13 de setembro de 2023. 

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Diretora Geral

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  14 a CSM
7 a Delegacia de Serviço Mil i tar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

1. ALAN ROCHA DA SILVA

2. ALEX SANDRO ARCANJO

3. EDSON JOSÉ DA SILVA

4. GABRIEL AUGUSTO MENDES DOMINGUES

5. JOELSON FRANÇA DE ANDRADE

6. JOSÉ CARLOS FANTINO

7. JULIMAR DA SILVA

8. KAIKI DOS SANTOS SILVA

9. LEANDRO SANTOS CORREIA

10. LUIZ PAULO DE MELO BRISOTTO

11. MARCELO DOS SANTOS OLIVEIRA

12. MATHEUS CUSTODIO OLIVEIRA

13. MICHEL SERDAN FERREIRA GOMES
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